
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

COMISSÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER CONJUNTO 

 

 

Encontra-se para apreciação destas Comissões Permanentes o Projeto de Lei nº 8.473/2019, 

de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Municipal nº 5.964, de 24 de outubro de 2017. 

Compete à Comissão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, com fulcro no art. 250, I, do Regimento 

Interno, apreciar e emitir parecer sobre matérias relacionadas a obras e serviços públicos em geral, sendo 

conclusivo e final o seu pronunciamento.  

Analisando Projeto de Lei em comento, verifica-se que a justificativa para sua propositura foi 

“a necessidade de revisar conceitos e práticas num ambiente em profunda transformação, ampliando o 

alcance do texto normativo de forma a torná-lo mais abrangente a novas tecnologias que podem surgir 

nesta área, tendo em vista que a maneira como somo afetados pelo tecnologia e nossa capacidade de 

compreensão sobre elas é determinante para a dinâmica de crescimento social e econômica”.  

Solicitada apresentação de Parecer Jurídico, este consignou que não foram encontrados vícios 

de competência que maculem a referida proposição, concluindo com parecer favorável – de modo 

opinativo e não vinculante – ao Projeto de Lei em análise. 

Assim, a Comissão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, no uso de sua atribuição 

regimental, emite parecer pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.473/2019, com fundamentação 

remissiva in totum – pela aprovação da propositura. 

A Comissão de Legislação e Redação de Leis, nos termos do art. 249 do R.I, considerando a 

competência para apreciar todas as proposições submetidas ao Poder Legislativo Municipal, conhece do 

parecer da Comissão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos e emite parecer Favorável, com motivação 

remissiva supra, ao Projeto de Lei nº 8.473/2019.  

 

 

Caruaru-PE, 12 de dezembro de 2019. 

Sala das Comissões e Reuniões Vereador Wanderley Oliveira 

 

 



 
 

 

 

 

Vereador PB. ANDREY GOUVEIA 

Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

Vereador PIERSON LEITE 

Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

Vereador DANIEL LULA FINIZOLA 

Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

Vereador EDMILSON DO SALGADO 

Presidente da Comissão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

 

Vereador MOYSÉS SANTOS 

Membro da Comissão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

Membro da Comissão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
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